
Município de Missal
ESTADO pO p,qnnXÁ

PORTARIA NO 167, DE 30 DE MARçO DE 2023

o Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná' no uso de suas

atribuições legais, e conforme o requerimento protocolado sob o no 9t412023'

RESOLVE

Aft. 10 - coNcEDER de 20 a 26 de março do corrente ano' 07 (sete)

dias de férias referente ao período aquisitiv o 202012022 (período estendido)' da

servidora ANA CAROLINE KOCHEMBORGER, do cargo de provimento efetivo de

Recepcionista, lotada na secretaria Municipal de Administração'

Aft. 20 - Esta poftaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário'
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